
NOTA EXPLICATIVA - SUSPENSÃO DO CONCURSO DA GUARDAMUNICIPAL.

Através do presente, a Comissão do Concurso da Guarda Municipal de Mogi das Cruzes vem

comunicar à Fundação Vunesp que decidiu acolher o pedido da Secretaria Municipal de

Segurança e suspender, por prazo indeterminado, o concurso público para o cargo de guarda

municipal. A decisão tem como fundamento a superveniência da Lei Complementar n° 188,

de 26 de dezembro de 2023, que instituiu o novo regime jurídico da Guarda Municipal de

Mogi das Cruzes, fazendo-se necessária a suspensão para a readequação do edital e

elaboração de novo cronograma. Entende a Comissão que os candidatos que efetuaram o

pagamento da inscrição até a data estipulada e que preencherem todos os requisitos para o

cargo que serão trazidos no edital que será republicado estarão automaticamente inscritos no

concurso, mas deve ser resguardado o direito daqueles que não mais queiram continuar no

certame, procedendo-se, a favor desses, a devolução da taxa de inscrição comprovadamente

quitada.
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